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estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 716/2021-GaB/Pad  Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2021/188750 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 437/2021 exarada pelo 
consultor Jurídico do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  os termos do despacho da ouvidora - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor U.S.f., matrícula nº 57233247-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 
178, V, c/c art. 190, iV e Xiii,  da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor U.S.f., matrícula nº 
57233247-1, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, alciNETE do Socorro liMa 
da coSTa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 
54197224-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos trabalhos 
apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da administra-
ção Pública ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de dessoB. e sUBst. Nº 717/2021-GaB/Pad  Be-
lém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 06/2018-GaB/Pad de 11/01/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.537 de 15/01/2018, fora sobrestado pela PorTaria nº 98/2018-
GaB/Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.770 de 31/12/2018;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento 
consubstanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma 
subsidiária ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 06/2018-GaB/Pad de 11/01/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.537 de 15/01/2018, para que a comissão proceda à continuidade 
dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
Mat. nº 5618789-1, JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1, 
designadas pela PorTaria nº 06/2018-GaB/Pad de 11/01/2018, publi-
cada no doE, edição nº 33.537 de 15/01/2018 e rEJaNE MarÍlia Sá dE 
oliVEira, Mat. nº 57208584-1,designada pela PorTaria de Subst. nº 
80/2018-GaB/Pad de 21/06/2018, publicada no doE, edição nº 33.643 
de 26/06/2018, pelos servidores TÂNia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, 
Mat. nº 5618460-3, alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. nº 
57211696-1 e fEliPE TEiXEira rEZENdE, Mat. nº 54197224-2, na quali-
dade de Presidente e membro, nesta ordem;
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de dessoB. e sUBst. Nº 718/2021-GaB/Pad  Belém, 
27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-
Taria nº 249/2018-GaB/Pad de 27/09/2018, publicada no doE, edição nº 
33.711 de 01/10/2018, fora sobrestado pela PorTaria nº 126/2018-GaB/
Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.772 de 03/01/2019;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 249/2018-GaB/Pad de 27/09/2018, publicada no doE, edi-
ção nº 33.711 de 01/10/2018, para que a comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, 
Mat. nº 5618789-1, JoaNilcE carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1, de-
signadas pela PorTaria nº 249/2018-GaB/Pad de 27/09/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.711 de 01/10/2018, pelos servidores SaYoNara caMar-
Go foNTaNa, Mat. 773573-2 e THiaGo MElo friaES, Mat. 57212475-1, 
na condição de membros; e dESiGNar a servidora  rEJaNE MarÍlia Sá dE 

oliVEira, Mat. nº 57208584-1, para condição de Presidente do Processo 
administrativo disciplinar instaurado pela Portarinº 249/2018-GaB/Pad de 
27/09/2018, publicada no doE, edição nº 33.711 de 01/10/2018;
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 719/2021-GaB/Pad.  Belém, 27 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 512/2021-GaB/Pad de 06/05/2021;
coNSidEraNdo  o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir as servidoras lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2, designada pela PorTaria nº 191/2018, de 26/06/2018, pu-
blicada no doE nº 33.646 de 28/06/2018, rEJaNE MarÍlia Sá dE oli-
VEira, Mat. nº 57208584-1 e Maria rEGiNa SaNToS PaNToJa, Mat. 
nº 5138833-1, designadas pela PorTaria de Subst. nº 218/2018, de 
06/12/2018, publicada no doE nº 33.757 de 11/12/2018, pelas servidoras 
aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, JoaNilcE 
carNEiro PErEira, Mat. nº 454745-1 e Maria da GlÓria dE SoUZa, 
Mat. nº 5890910-1, na qualidade de Presidente e membros, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 661069

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 049/2021-cPsP
a Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, usando da competência que 
lhe foi delegada pela PorTaria nº. 008/2021-GS de 21/01/2021, e consi-
derando os autos do processo nº 339926/2021.
rESolVE:
art. 1º - Encerrar, o contrato dos servidores temporários listados no anexo 
desta PORTARIA, para fins de regularização funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
Belém, 19 de maio de 2021.
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

aNEXo da PorTaria Nº 049/2021-cPSP
MaTricUla ViNc SErVidor carGo VacÂNcia

5943639 2 PaUlo SaNTaNa daS MErcES ProfESSor 01/04/2021
6015738 2 alEX dE SoUZa BraBo ProfESSor 01/04/2021
5943635 2 loNclEi BaliEiro daNTaS ProfESSor 01/04/2021

Protocolo: 661192

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 071 | 2021 - sale|seduc
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art 1º - constituir comissão Especial de fiscalização, nos termos do art. 
73, I, b, da Lei nº 8.666/1993, para fiscalizar a execução do Contrato Pú-
blico n.º 044|2021, celebrado entre a Seduc e a empresa Meuvale Gestão 
administrativa lTda (cNPJ: 18.678.159/0001-25), que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento de vale alimentação, que possibilitem 
a aquisição de gêneros alimentícios, para atender aos alunos da rede esta-
dual de ensino, no âmbito do Estado do Pará;;
art 2º - designar a servidora regina celli Santos alves, matrícula n.º 
5895810/1, cPf n.° 146.375.022-68, como presidente da comissão Espe-
cial de Fiscalização, para acompanhar e fiscalizar a execução administrati-
va do contrato público n.º 044|2021;
art 3º - designar a servidora Hilda cristina Melo ribeiro, matrícula 
n.º 57232453/1, cPf: 474.772.103-72, como integrante da comissão Es-
pecial de Fiscalização, para acompanhar e fiscalizar a execução administra-
tiva do contrato público n.º 044|2021;
art 4º - designar a servidora flávia cristina de andrade Paes de lira, ma-
trícula n.º 5053196/3, cPf: 234.302.732-34, como integrante da comis-
são Especial de Fiscalização, para acompanhar e fiscalizar a execução ad-
ministrativa do contrato público n.º 044|2021;
art 5º - Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, 
os servidores (comissão) ora designados, deverão: acompanhar a execução 
e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no referido contra-
to; observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; comunicar à autori-
dade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a data de 
expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de prorrogação; 
encaminhar as notas fiscais à Secretaria Adjunta de Planejamento e Gestão, 
devidamente atestadas, logo após o serviço prestado ou da entrega do objeto.
Art 6º - A apresentação de fatura/nota fiscal sem o devido atesto e em 
desacordo com a lei, ensejará o não pagamento das mesmas.
art 7º - Estabelecer ainda, que os integrantes da comissão Especial de 
fiscalização ora designados, apresentarão à Secretaria adjunta de logís-
tica Escolar relatório final sobre a execução no referido contrato. Os rela-


